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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 783 de 6 de agosto de 2010.
autoriza o poder Executivo a firmar Convênio com a casa de passagem do vale e dá outras providências.


Sérgio marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul.



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Convênio com a Casa de Passagem do Vale, com o objetivo de abrigar pessoas vítimas de violência doméstica, conforme Minuta Anexa.



Art 2º O Convênio a ser assinado obedecerá às cláusulas constantes na minuta anexa, que passa a fazer parte da presente Lei, e terá o prazo de vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses.



Art 3º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4.320/64.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, 6 de agosto de 2010.








Sérgio Marasca







       Prefeito

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
minuta de Convênio

Convênio que entre si celebram o município de Westfália e o centro social beneficente pro menor e idoso carente de TEUTÔNIA.



Pelo presente instrumento particular de Convênio, que celebram de um lado o MUNICÍPIO DE Westfália/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 04.215.147/0001-50, com sede na Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr Sérgio Marasca, CPF 378.717.300-53, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Westfália/RS, devidamente autorizado pela Lei nº ................, doravante denominado de MUNICÍPIO, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO CASA DE PASSAGEM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ nº 02.761.647/0001-61, com sede na Rua Frederico G Haennsgen, 2262, Eleonora Vecker – Cruzeiro do Sul/RS, neste ato representado pela sua presidente Sra Silvia Cristina Feldens Wiehe, inscrita no CPF sob nº 900.367.600-30, doravante denominado simplesmente CONVENIADA, as partes ajustam o presente CONVENIO, nos seguintes termos:
 
CLÁUSULA I – DA BASE LEGAL
  
O presente Convênio está aparado na Lei Municipal nº ......, de ...................
CLÁUSULA II— DO OBJETO 
 
 
O objeto do presente Convênio é a concessão de subvenção mensal, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), à ASSOCIAÇÃO CASA DE PASSAGEM — VALE DO TAQUARI, como participação do município de WESTFÁLIA, na manutenção do Projeto integrado de atendimento às vítimas de violência doméstica.
 
 CLÁUSULA III — DAS OBRIGAÇÕES 
 
Constituem obrigações: 
 
I — do CONVENENTE: 
 
a) examinar e aprovar os procedimentos técnicos para execução do objeto deste CONVÊNIO; 
 
b) repassar à CONVENIADA, pelo prazo de 12 meses, recursos financeiros mensais no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme Lei n° ............, ............. 
 
c) exigir e analisar a Prestação de Contas dos recursos repassados mediante este CONVÊNIO. 
II— da CONVENIADA: 
 
a) aplicar o recurso no objeto deste CONVÊNIO em até 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do mesmo, podendo a entidade beneficiada solicitar a prorrogação do prazo, mediante apresentação de requerimento contendo a devida justificativa; 
 
b) arcar com toda e qualquer despesa excedente aos recursos repassados; 
 
c) apresentar as Certidões Negativas de Débitos - FGTS, INSS, Municipal e Federal, se for o caso; 
 
d) movimentar os recursos dentro do prazo de 30 (trinta) dias, ou mantê-los em aplicação financeira caso exceder o prazo acima, cujos rendimentos terão que ser aplicados no mesmo objeto do CONVÊNIO; 
 
e) apresentar a prestação de contas de acordo com a Cláusula VI do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA IV - DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Os recursos repassados pelo CONVENENTE serão depositados, mês a mês, na conta bancária indicada pela CONVENIADA.
 
CLÁUSULA V - DA UtiLIZAÇÃO DOS RECUrsOS 
 
A utilização dos recursos observará ao que segue: 
 
I — é vedada a utilização dos recursos por parte da CONVENIADA, em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO; 
 
II - os recursos deste CONVÊNIO não poderão ser utilizados na realização de despesas com multa, juros ou correção monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimentos fora do prazo; 
 
III — a aplicação inadequada dos recursos, ou fora dos prazos estabelecidos, implicará no recolhimento aos cofres públicos municipais, do valor total recebido, atualizado de acordo com a variação da VRM (Valor de Referência do Município), até 180 dias após o recebimento do mesmo. 
 
CLÁUSULA VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
À Prestação de Contas dos recursos recebidos serão juntados os seguintes documentos: 
 
I - ofício de encaminhamento; 
 
II - relação das despesas das subvenções, indicando a data, número do documento, número do cheque, nome do credor e o valor; 
 
III - cópia dos documentos comprobatórios da efetivação das despesas, conferidos com os originais; 
 
IV - declaração expressa de que a importância recebida foi realmente aplicada obedecidos os fins a que se destina e de que tenha sido escriturada nos registros contábeis próprios; 
 
V - comprovação da contrapartida (relatórios, serviços ou materiais). 
 
§ 1° A Prestação de Contas deverá ser efetuada, semestral ou anualmente, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o encerramento do período de aplicação. 
 
§ 2° Na hipótese de a CONVENIADA possuir saldo de recursos não utilizados no período, deverá recolher, dentro do prazo de prestação de contas, a quantia correspondente aos cofres municipais. 
 
§ 3° Se a CONVENIADA deixar de comprovar a aplicação do numerário recebido, dentro do prazo fixado, ou que tiver a sua comprovação rejeitada, não poderá, sem prejuízo das demais cominações cabíveis, receber novos auxílios e subvenções, enquanto permanecer inadimplente. 
 
CLÁUSULA VII – DA InteRRUPÇÃO E DA SUSPENSÃO DO REPASSE 
 
A interrupção ou suspensão do repasse e de recursos ocorrerá imediatamente se constatado o descumprimento imotivado de quaisquer das cláusulas do presente Convênio. 
 
CLÁUSULA VIII - DO PRAZO DE vigência 
 
O presente Convênio tem prazo de vigência de 01 de agosto de 2010 até 31 de julho de 2011, prorrogável por períodos iguais e sucessivos limitado a 60 meses. 
 
CLÁUSULA IX – DA RESCISÃO 
 
Operar-se-á rescisão do presente Convênio, a qualquer tempo, por descumprimento de normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, ou por vontade expressa das partes, a qualquer época, mediante comunicação antecipada de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA X - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Para a cobertura das despesas decorrentes deste Convênio é indicada:
Atividade .....
Elemento de Despesa 
CLÁUSULA XI - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Teutônia, para quaisquer questões ou litígios oriundos do presente Convênio. 
 
Do que para constar e valer, em todos os seus efeitos de direito, celebrou-se o presente Convênio que, depois de lido e achado conforme, será assinado pelas partes e testemunhas. 
SILVIA CRISTINA FELDENS WIEHE 


SÉRGIO MARASCA
Presidente 






Prefeito
CONVENIADA 





CONVENIENTE
TESTEMUNHAS: 
_2147483647.unknown

